
TERMO DB RBF'ERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO
MLINICÍPIO Dtr PORTO XAVIER
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
NEC1ESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA CAPACITAR A AREA DA E,DUCAçÃO PARA APOIO
a cn,sTÃo EDUCACIoNAL: PRoGRAMAS FEDERAIS E ESTADUAIS, PLANEJAMENTO,
cAPTAÇÃo E PRESTaçÃo DE coNTAS

CoNTRATnçÃo DE EMPRESA ESPECTALIZADA NA PRESTAÇÃO »P SERVIÇOS PARA
ASSESSORIA TECNICA, CONTEMPLANDO CAPACITAçÃO MENSAT, PARA AS
ErucaçÃo No INluITo DE ASSESSoRTA coNTINUADA, ATÍJALrzaçÃo E
pLANEJAMENTo Dos FLUXos DE TRABALHo, coM cARGA uonÁru4 MENSAL DE 4
HORAS PRESENCIAL E DISPONIBILIDADE REMOTA.

l. DBFTNTÇAO DO OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇOES DOS
SERVIÇOS

UND QTD VALOR
uNrrÁRro

VALOR
TOTAL

01 CONTRATAÇAO DE EMPRESA
PARA ASSESSORIA E
CONSULTORIA PARA
CAPACITAR A AREA DA
E»ucaçÃo PARA APoro À
cpsrÃo EDUCACToNAL:
PROGRAMAS FEDERAIS E
ESTADUAIS, PLANEJAMENTO,
cnrraçÃo E rnnsraçÃo DE
CONTAS COM 04 HORAS
SEMANAIS PRESENCIAL +
ATENDIMENTO REMOTO.

MES 6 1985,00 11.910,00

o croNlRATo DECoRRENTE DESTA rrcrraçÃo rERA pRAZo pp vtcÊNCIA DE 06
MESES, E PODERA SER PRORROGADO CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS ART. 105 A
114 DA LEI 14.133t2t, I)ESDE QUE HAJA IN',TERESSE POR PARTE DA ADMINISTnAçÃO
PUBLICA.
ENcERRADA A vrcÊxcm, A EXTrNÇÃo Do coNTRATo opERAR-sE-A DE pLENo
DIREITO. EXTINTO O CONTRATO EM DECORRENCIA DO DECURSO DO PRAZO DE
vIcÊNcm NELE ESTABELECIDo NÃo PoDE, EM HIPOTESE ALGUMA, SER OBJETO DE
PR()RRoGeçÃo.
A I]VENTUAL PRoRRoGaçÃo, NAS HIPOTESES ADMITIDAS EM LEI, DEVE SER
PRC)MOVIDA ANTES DO TERMINO DA VIGENCIA DA AVENÇA ORIGINAL, POR MEIO
DE fERMO ADITIVO, SOB PENA DE NULIDADE DO ATO.

2. FUNDAMENTAÇÃo oa coNTRAraçÃo
A TRESENTE souclraçÃo DE coNTRATaçÃo JTJSTIFICA-sE pELo FATo euE
cpslÃo EDIJCACIoNAI, MLINICIPAL DEMANDA ACOMPANHAMENTO CONSTANTE DE
UN4A SEI{IE DE PRo(;RAMAS FEDERAIS E ESTADUAIS, qUN SÃO FUNDAMENTAIS
PAITA GARANTIR O FINANCIAMRNTO, A QT]ALIDADE DO ENSINO tr A OFERTA DE
SERVIÇOS EDUCACIONAIS. NO E,NTANTO, A COMPLEXIDADE DOS SISTEMAS, DOS



PROCESSOS DE ADESÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS, ESPECIALMENTE NO

aúriô óo upc, FNDE E Do GovERNo ESTADUAL, EXIGE UMA aruaçÃo TECNICA

ESPECIALIZADA, QUE MUITAS VEZES ULTRAPASSA A CAPACIDADE OPERACIONAL
DA EQUIPE DA SE,CRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃ9.
DIANTE DISSo, A CoNTRaTaçÃo DE ASSESSORIA TECNICA TORNA-SE ESSENCIAL
rARA GARANTTR euE, o MLrNrcÍpro criupRA coM ToDos os REQUISIToS Dos
rROGRAMAS, COMO O NOVO pAR, PDDE, PNAE, PNATE, fnUCAçÃO CONECTADA,
ESC9LA EM TEMpo INTEGRAT- E A coRRETA urrlzaçÃo DA PLATAFoRMA
TRANSFEREGOV, ALEM DOS PROGRAMAS ESTADUAIS COMO PROA RS, RS

ALFABET'IZA, TEACoI,HE roucaçÃo, EDUCAçÃo rana O FUTURO E JoVEM RS. A
ASSESSoRTA DARA sL.rpoRTE NA ELABonaÇÃo DE DIAGNosrICos, PLANEJAMENTO,
ACoMrANHAMENTo DA nxucuçÃo, ALTMENTaÇÃo Dos SISTEMAS E NA coRRETA
rnEsraçÃo DE coNTAS, EVITANDo Rrscos DE BLoeuEIos, onvoruçÃo DE

REC]URSOS OU PERDA DE BENE,FICIOS.
PORTANTO, ESTE SUPORTE TECNICO E ESTRATEGICO PARA FORTALECER A CBSTÃO

EDtrcACroNAL, cARANTIn pptctÊNCIA Nos pRocESSos, AMPLIAR A carraçÃo DE

RECURSoS E ASSE,GURAR QUE AS poIÍucas PUBLICAS CHEGUEM EFETIVAMENTE
AS ESCOLAS E AoS ALLINOS. CoM ISSO, A SECRETARIA DE EOUCAçÃO TERA
coNoTçÕNS DE ATENDE,R AS DEMANDAS LEGAIS, PEDAGOGICAS E

ADMINISTRATIVAS, PRoMoVENDo UMA EnUCAçÃO DE QUALIDADE, INCLUSIVA E

ALINHADA AS DIRE,TRIZES DOS GOVERNOS FE,DERAL E E,STADUAL.

3. DESCRTÇÃo DA sol,uÇÃo coMo uM ToDo
CONFORME DISPOTO NO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

4. Rneulsrros DA coNTna.raçÃo
CONFORME DISPOTO NO ESTT]DO TECNICO PRE,LIMINAR

s" Nfo[]r,{,ü {}il Exmct rÇÂü $$ oltJurü
A rnnsraçÃo Dos sERVrÇos DEVERA ocoRRER NAS opppNnÊNCIAS DA
SEcRETARIA MUNICIPAL DE EoucaçÃo, QUANDo ASSIM o EXIGIR, ENTRE

SE(}LINDA A SEXTA.FEIRA, EM DIAS UTEIS, NOS TURNOS QUE SE FIZEREM
NECESSARIoS, DEVENDo o MESMo FICAR USPONÍVEL PARA ATENDIMENTO POR

TEI,EFONE E E-MAIL, EM CASO DE EVENTUAL NECESSIDADE DE UNCÊNCTA DA
CONTRATANTE

6" §-[OD]I],(] $],1 (iüls'f,({} lx) {ioN'IlRÀTl(}
a cpsrÃo E A F'rs(:arrzaçÃo Do oBJETo coNTRATADo sBnÃo REALIZADAS
coNFoRME O DISPOSTO NO DECRETO MLTNICIPAL 3,642 DE,09 DE MARÇO DE 2023,

371,4 DE 14 DE DEZF,MBRO DE 2023 8,3,715 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
,.REGULAMENTA AS Fr-rNÇÕps po AGENTE DE coNTnaraçÂo, DA EQUIPE DE APoIo
E DA COTvIISSÃO DE CONTRATaçÃO, SUAS ATRIBUIÇÕES E FLTNCIONAMENTO, A
FrscAlrzaÇÃo E, A cpsrÃo oos coNTRATos, E A ATUAÇAo DA ASSESSORIA

ruRÍorca É oo coNTRoLE TNTERNo No ÂMeIro Do MtrNlcÍpto DE PoRTo xAVIER,
NOS TERMOS DA LEI ITEDERAL N" I4.I33I2O2T"

7. CR{'{'mRIüS D§11 nçrumrÇÃEr }tr ü}t I}AGÂMENTO
o PAGAMENTo SERA RE,ALIZADo MEDIANTE EMISSÃO OE NOTA FISCAI,, DE ACORDO

COM CRONOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAT, DA FAZE'NDA, OU SEJA, NOS DIAS
t2 E 22 DE cADA MÊs, coNFoRME DATA DE Bl,ttssÃo DA NorA FISCAI-

CORRESPONDENTE.



EM CASo DE IRRE,GUI,ARIDADE NA EMISSÃO DOS DOCUMENT.OS FISCAIS, O PRAZO

DE I,AGAMENTo SERÀ CóNTADo A PARTIR DE SUA REAPRESENTAÇÃO, DESDE QUE

DEV IDAMENTE REGULARIZADOS ;

A CONTRAI'ADA DEVERA APRESENTAR A NOTA FISCAL/FATURA COM DESCRIÇAO

DO OBJETO E, QUANTIDADE DISCRIMINADA.
O PAGAMENTO SOMENTE SE,RA EFETIVADO DEPOIS DE VERIFICADA A

REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, FICANDO A CONTRATADA CIENTE DE QUE AS

cÉnrioOps npnpsENl'ADAS No ATo DA coNTRATAÇÃo DEVERÃO sER RENOVADAS

NO PRAZO DE SEUS VTNCIME,NTOS.

E. [{OT{MA Ir] CR.ITÚTTIOS DI] SUT,ruÇÃO Do IT()II.NI{CHDOII/PRIIS.I,ADOR DE SEITVIÇO

A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA

CAPACITAR A AREA DE EDUCaçÃo, FLUXOS DE TRABALHO E RESOLUTIVIDADE DAS

ÃCoe§ nÉÀrrzaDAs, poR DTseENSA DE LrctteçÃo, sE nÁ EM vIRruDE DA

NE(]ESSiDADE DE AUXILIAR OS REFERIDOS SETORES E AGTLIZAR OS PROCESSOS E

TRABALHOS DO MESMO, MINIMIZANDO E,RROS E PERDA DE TEMPO E DINHEIRO

TENDO QUE FAZER RETRABALI{OS EM NOSSOS SETORES.

DE, ACoRDo coM A LEI DE LICII'açÕes, LEI N" 14.13312021, o sERVIÇo cITADo
AN-pERT9RMENTE, sE ENeuADRA NAS DlspostçÕrs Do sEU ARTIGO 7s, INCISO II,

coNFoRME TITANS cntçÃo ABAIXo :

ART. 7s. r otspeNsÁvEl A I-IctraÇÃo:
I - IARA coNTRATAÇÃo Qup ENVoLVA vALoRES
INFERIORES A R$ 119.812,02 (CENTO E DEZENOVE

MIL OITOCENTOS E DOZE REAIS E DOIS

CENTAVOS), NO CASO DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA OU DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO
op vsÍculos AUToMoToRES;

II - PARA CONTRATAÇÃO QUg ENVOLVA VALORES

INFERIORES A RS 59.906,02 (CINQUENTA E NOVE

MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E DOIS

CENTAVOS), CONFORME DECRETO No 11.871, DE29
DE DEZEMBRO DE 2023.

I " Itl S'i.{h{.A T'}V A t}Ü V A},Olt D,4. C ON'f R-A'f 'aq;Ãff
CONFORME DISPOTO NO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1t). AIXiQUaçaCl OKÇ,qMt NrÁnra
O DISPÊNDIO FINANCEIRO DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO ORA PRETENDIDA

DECORRERA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

2046 _APOIO ADMINISTRATIVO A SMECD
33g13s - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

POR.T'O XAVIIiR,26DH MAIO DE,2025

Viviane da Rosa Menin
Secretária Municipal de Eclucação, Cultura e Desporto


